
Câmara Municipal de Buritis/RO, aos 
auatro dias do mês de janeiro, do 

1 e vinte e três 

DECRETO N2 08112023 

MUNIffiaRITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO PRESIDENTE 

"Decreta Luto 
do senhor Her,  

Publicado no Mura' 
Chfnara MuniciPal de B*iritlS 

)/jO4Ái2 k&L.LL 

)ficial pelo falecimento 
dano Felix da Silva" 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, DECRETA: 

Art. IQ Decreta Luto Oficial no âmbito da Câmara Municipal de Buritis—

RO nos dias 04, OS e 06 de janeiro do ano de 2023, pelo falecimento do senhor 

Herculano Felix da Silva, Pai do Vereador Daniel Felix da Silva. 

Art. 29  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


